
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
MESTRADO PROFISSIONAL E INTERDISCIPLINAR 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DIREITOS HUMANOS (PPGPJDH) 

 

Escola Superior da Magistratura Tocantinense. Secretaria do Programa de Pós-Graduação Sticto Sensu - Mestrado Profissional 
e Interdisciplinar em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos. Avenida Theotônio Segurado, Plano-Diretor Norte, AANE 40, 
QI-01 Lote 03. CEP: 77006-332, Palmas-TO  
 

                        
 
Eu,________________________________________________________________________, 

brasileiro(a),________________(estado civil), residente e domiciliado(a) no endereço e 

cidade: ____________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________, 

portador(a) do RG sob nº______________________ SSP-_____ e inscrito(a) no CPF sob nº 

___________________, matrícula funcional do seu órgão de origem ou OAB (conforme grupo ao 

qual pertença) nº ____________________ declaro, atendendo ao item 6 do Edital de Abertura 

de Seleção nº 031, de 2024, do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Mestrado e 

Doutorado Profissional e Interdisciplinar em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, de 

18/12/2024, ter sido aprovado(a) nas vagas destinadas ao: 

(  ) 3.2.1 Grupo 1 – Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (1ª e 2ª Instâncias); 
3.2.1.1 Magistrados(as) do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; 
3.2.1.2 Servidores(as) efetivos(as) ou comissionados(as) do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins.  

(  ) 3.2.2 Grupo 2 – Agência de Transportes, Obras e Infraestrutura - Tocantins (AGETO);  

Servidores(as) efetivos(as) ou comissionados(as) Agência de Transportes, Obras e 

Infraestrutura - Tocantins (AGETO). 
(  ) 3.2.3 Grupo 3 – Ministério Público do Estado do Tocantins.  
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins. 
Servidores(as) efetivos(as) do Ministério Público do Estado do Tocantins. 
(  ) 3.2.4 Grupo 4 – Tribunal Regional Eleitoral. 
Servidores(as) efetivos(as) do Tribunal Regional Eleitoral do Tocantins. 
( ) 3.2.5 Grupo 5 – Profissionais integrantes do sistema de justiça ou atuantes no âmbito da 
Prestação Jurisdicional e/ou Direitos Humanos de qualquer unidade federativa brasileira ou 
estrangeiros, com formação inicial em nível de graduação em qualquer área do 
conhecimento (Público Geral).  

Comprometo-me a não abandonar ou desistir do curso, sob pena de devolução dos valores 

desembolsados pelo Poder Público. Comprometo-me também a, após a conclusão do curso, 

lecionar na Escola Superior da Magistratura Tocantinense – ESMAT e a prestar serviço 

em atividades que consolidem o programa, por período equivalente ao que estive em 

qualificação. Comprometo-me, ainda, a disponibilizar o trabalho de conclusão do curso, 

na versão total ou parcial, permitindo sua publicação gratuita pela UFT e pela Revista 

ESMAT, preservada a possibilidade de publicação prévia e inédita em veículos classificados 

com Qualis, assim como a inserção do respectivo trabalho nos portais da UFT, ESMAT e em 

suas bibliotecas e finalmente, comprometo-me a não me desligar voluntariamente da 

atividade funcional no Órgão de origem, após a conclusão do curso, por período 

correspondente ao da minha qualificação e por fim, comprometo-me a assistir e participar de 

todas as aulas no formato presencial. 

 

Palmas, _____ de ____________________de 2025. 

 
__________________________________ 

Mestrando(a) 

TERMO DE COMPROMISSO 


